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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 4.212 DE 26 DE JUNHO DE 2024.

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 1º, 7º E 12º DO DECRETO Nº 4.206
DE 14/06/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, no uso das
atribuições que lhe confere;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica revogado o Artigo 1º do Decreto nº 4.206 de junho de 2024.
Artigo 2º O artigo 7º, do Decreto nº 4.206 de junho de 2024, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Artigo 7º - O cargo comissionado de Assessoria Pedagógica (SECAD)
sendo 01 (uma), vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer, fica redenominado como Assessor
Especial de Nutrição II.
I – São atribuições do Assessor Especial de Nutrição II:
- Juntamente com a Responsável técnica, planejar, elaborar, acompanhar e
avaliar o cardápio da alimentação escolar;
- Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a
comunidade escolar;
- Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio;
- Planejar, orientar e supervisionar as atividades das unidades escolares,
armazenamento, produção e distribuição dos alimentos;
-  Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de
Alimentação de Fabricação e Controle para UAN;
- Contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da área
de alimentação e nutrição;
- Acompanhar a execução dos preparos das refeições e fiscalização junto as
unidades escolares; 
-  Realizar atividades coordenadas pelo Responsável Técnico.
- Executar outras atribuições e afins.” 
Artigo 3º O artigo12, do Decreto nº 4.206 de junho de 2024, passa a vigorar
com a seguinte redação:
“Artigo 12 - O cargo comissionado de Assessor de Gabinete do
Secretário, sendo 01 (uma) vaga, vinculada à Secretaria Municipal de
Habitação, fica remanejado para estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Administração, sendo redenominado como Assessor de
Gabinete da Secretaria.
I – São atribuições do Assessor de Gabinete da Secretaria: 
- Participar de seminários, eventos, reuniões, e demais atividades
representando o Município;
- Atuar como estrategista na elaboração de planos de comunicação mais
abrangentes que busquem uma comunicação eficiente, não apenas junto à
imprensa, mas junto às diversas organizações (empresas, sindicatos,
associações, ONGs e representantes da sociedade civil), de forma a
estabelecer uma interlocução eficiente entre a Administração Pública e estes
órgãos;

- Planejar e coordenar a requisição e distribuição de material institucional da
Administração Pública;
- Auxiliar na solução ou prevenção de problemas nas diversas áreas da
Administração que dependam do relacionamento da Administração Pública;
- Executar outras atribuições e afins.”
Artigo 3º - Os cargos que se referem aos artigos supracitados, será
consolidado ao anexo II da Lei nº. 2.271 de 12/01/2021, mantendo sua
respectiva remuneração.
Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir de 14/06/2024.
Artigo 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arraial do Cabo, 26 de junho de 2024.
MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1.179/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere em conformidade com o art. 59, inciso VII, da Lei Municipal nº 768 de
1992;
RESOLVE:
Artigo 1º - Declara, a contar de 09 de agosto de 2023, a vacância do cargo
de Professor Doc I – Matemática, ocupado pelo servidor Felipe Rafles
Furtado Mendes, matrícula nº 33.087, por motivo de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do artigo 59, inciso VII da Lei Municipal nº
768/1992, conforme Processo Administrativo nº 4477/2023.
Artigo 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo de
03 (três) anos, ou antes, desde que haja pedido do servidor.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 09/08/2023.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.181/2024

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere o art. 250, inciso
II, e,
Considerando o parecer da fl 18/20 do Processo Administrativo nº 968/2024
RESOLVE: 
CONCEDER, a servidora Giselle Quintanilha Gomes, Psicologo Classe 2 ,
do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Arraial do Cabo,
matrícula nº 11.438, Promoção Vertical, tendo seus efeitos a partir de
01/06/2024, na forma dos arts. 59,60 e 61, da Lei nº 2552, de 26 de
dezembro de 2023.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024. 
Marcelo Magno Félix dos Santos
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Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.182/2024

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 31 e
32 da Lei n° 2.552/2023,
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Lucilea Costa de Mendonça, Professor II D
Ed.Infantil Creche ao pré II N1, do Quadro Permanente de Pessoal do
Município de Arraial do Cabo, matrícula nº 32.892, Adicional de
Aperfeiçoamento, conforme processo administrativo nº 566/2024.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.183/2024

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 31 e
32 da Lei n° 2.552/2023,
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Tamara Pereira de Andrade Lima, Inspetor
Escolar C-NV1, do Quadro Permanente de Pessoal do Município de Arraial
do Cabo, matrícula nº 32.961, Adicional de Aperfeiçoamento, conforme
processo administrativo nº 795/2024.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.184/2024

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 31 e
32 da Lei n° 2.552/2023,
RESOLVE:
CONCEDER, ao servidor Jhonatan da Luz Bezerra, Professor II C-
Alfabetizador 1° ao 3° ano - NV1, do Quadro Permanente de Pessoal do
Município de Arraial do Cabo, matrícula nº 33.247, Adicional de
Aperfeiçoamento, conforme processo administrativo nº 590/2024.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024. 
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.185/2024

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal em seu artigo 36 e a Lei complementar nº 20 de 21 de
dezembro de 2023 em seus artigos 182, X c/c art. 206;
RESOLVE:
Artigo 1º- Conceder Licença para cargo público eletivo ao servidor Gerson

Alves Moreira, GCM 2° Classe (N2), matrícula nº 33.199, admitido em
06/08/2018, a partir de 05/07/2024, conforme Processo Administrativo nº
3116/2024.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Artigo 3º- Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.186/2024

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
Servidor Público Municipal;
RESOLVE: 
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando Luise Mara de Abreu Ferreira,
Anderson Santos do Rosário e Fabiano Alberigi, para, sob a presidência
da primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o
Processo Administrativo de nº 3759/2024, bem como os fatos conexos que
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.187/2024

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
Servidor Público Municipal;
RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando Luise Mara de Abreu Ferreira,
Anderson Santos do Rosário e Fabiano Alberigi, para, sob a presidência
da primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o
Processo Administrativo de nº 3402/2024, bem como os fatos conexos que
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.188/2024

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
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Servidor Público Municipal;
RESOLVE: 
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando Luise Mara de Abreu Ferreira,
Anderson Santos do Rosário e Fabiano Alberigi, para, sob a presidência
da primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o
Processo Administrativo de nº 3760/2024, bem como os fatos conexos que
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se. 

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024. 
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.189/2024

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
Servidor Público Municipal; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando Luise Mara de Abreu Ferreira,
Anderson Santos do Rosário e Fabiano Alberigi, para, sob a presidência
da primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o
Processo Administrativo de nº 3758/2024, bem como os fatos conexos que
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se. 

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº1.190/2024

O Prefeito no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no
decreto nº 2.284/2015:
 RESOLVE:
Artigo 1º- Exonerar, a partir de 28/06/2024, MARÍLIA DA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA, da função Responsável pela Gestão de Recursos do RPPS, que
exercia sem ônus. 
Artigo 2º- Nomear, a partir de 28/06/2024, SHANNA BARROS DE
ANDRADE, na função Responsável pela Gestão de Recursos do RPPS, sem
ônus.
Artigo 3º- Dê ciência, cumpra-se e publique-se. 
Artigo 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 28 de junho de
2024.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Felix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.191/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 01/07/2024, Ana Paula Ramos Franco, para exercer o
cargo em comissão de Diretor Administrativo/ Financeiro, do Instituto de
Previdência Cabista - IPC. Padrão CC5. 
Publique-se. Dê-se Ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.192/2024

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições previstas no
art. 250 da Lei Orgânica, bem como no art. 206 da Lei nº 768/92 – Estatuto do
Servidor Público Municipal; 
RESOLVE:
Artigo 1º - Instaurar Sindicância designando Luise Mara de Abreu Ferreira,
Anderson Santos do Rosário e Fabiano Alberigi, para, sob a presidência
da primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o
Processo Administrativo de nº 3955/2024, bem como os fatos conexos que
emergirem no decorrer dos trabalhos.
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.  

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024. 
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.193/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal e Lei nº 2.461 de 30/01/2023; 
RESOLVE: 
Exonerar, a partir de 01/06/2024, Willis de Oliveira Pereira, do cargo em
comissão de Assessor Especial II, Símbolo CA-8, da Secretaria Municipal
de Saúde.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.194/2024

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, e Decreto nº 4.206 de
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14/06/2024.
RESOLVE:
Nomear, a partir de 01/06/2024, Willis de Oliveira Pereira, para exercer o
cargo em comissão de Chefe de Departamento de Almoxarifado e
Patrimônio, Símbolo CA-8, da Secretaria Municipal de Administração.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.195/2024

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo
250º, inciso II e o artigo 42º, inciso I da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com a Lei Municipal nº 768/92 em seu artigo 136, inciso IX, c/c
artigo 158;
RESOLVE:
Conceder ao servidor, Marcio Santos de Oliveira, Guarda Municipal,
matrícula nº 33.006, admitido em 04/01/2018, Licença Prêmio no período de
30 dias a partir de 01/09/2024 a 30/09/2024 conforme Processo
Administrativo nº 4547/2023. 
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 02 de julho de 2024.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

DIVERSOS

RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO SEGUNDA
INSTÂNCIA ACÓRDÃO: Nº 004.2024

RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO SEGUNDA INSTÂNCIA
ACÓRDÃO: Nº 004.2024
PROCESSO: 2393/2024
RELATOR CONSELHEIRO: SÉRGIO RONALDO PESSOA PORTO
RECORRENTE: CLS PROGRAMAÇÃO VISUAL LTDA
RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
ACÓRDÃO
Vistos , relatados e discutidos estes autos com Recurso Voluntário, em que
são partes as acima indicadas. Decide o Conselho Municipal de Contribuintes
de Arraial do Cabo - RJ, de forma unânime, seguir em consonância com o
Relatório e Voto apresentado pelo Relator. Votaram com o Relator: Sérgio
Ronaldo Pessoa Porto, os conselheiros: Alessandro Alves Queiroz, Kézia
Batista do Amaral B. Alvin e Epitácio Mota Soares Filho.
EMENTA – CLS PROGRAMAÇÃO VISUAL LTDA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO REFERENTE À IMPUGNAÇÃO DE LANÇAMENTO DE
IPTU INSTAURADO NOS AUTOS Nº 2393/2024. SEGUINDO OS
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO, PRAZOS PREVISTOS
EM LEI E SEGUINDO AS PRERROGATIVAS QUE COMPÕE A GARANTIA
CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO. AUSÊNCIA DE INCLUSÃO

OU ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA. EM CONTRAPARTIDA HOUVE
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL IMOBILIÁRIA.  RECURSO VOLUNTÁRIO
PROVIDO PARCIALMENTE. MANUTENÇÃO DO IPTU 2024 NOS
VALORES ATUAIS E DOS LANÇAMENTOS ANTERIORES, SEM
REVISÃO.

Arraial do Cabo, em 07 de junho de 2024.
Sérgio Ronaldo Pessoa Porto

Relator
Epitácio Mota Soares Filho

Conselheiro
Kézia Batista do Amaral B. Alvin

Conselheiro
Alessandro Alves Queiroz 

Conselheiro 
Anna Beatriz P. da S. Teixeira

Presidente

RELAÇÃO DE CONVOCADOS DESISTENTES

RELAÇÃO DE CONVOCADOS DESISTENTES

1ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

NÃO HOUVE DESISTÊNCIA

2ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

EDIMILSON
CORREA
JARDIM

20241230029 COVEIRO 5º FALECIMENTO

JORGE
MAURÍCIO
ROSA DE
SOUZA

202401260001 COVEIRO 6º NÃO
COMPARECEU

     

3ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

CLOVIS DE
ANDRADE
BASTOS

202401240099 TÉCNICO
DE INFO.

1º NÃO
COMPARECEU

     

4ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

HUMBERTO
DE SOUZA
SARTORI

202401240104 SOLDADOR 1º COMISSIONADO
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BIANCA
BRANDAO
CARNEIRO

202401240152 ANALISTA
ADM

2º NÃO
COMPARECEU

CAROLINE
ARAUJO
DOS
SANTOS

202401250114 AUX ADM II 2º NÃO
COMPARECEU

     

5ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

ELIZABETH
DA
CONCEIÇÃO
DA SILVA

202401250302 AUX ADM II 4º NÃO
COMPARECEU

     

6ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

JORGE
MAURICIO
ROSA DE
SOUZA

202401260001 COVEIRO 6º NÃO
COMPARECEU

FABIO LUIS
DE LIMA
SILVA

202401220135 VIGIA 1º NÃO
COMPARECEU

LUCIANO
MACEDO DE
SOUZA

202401250133 VIGIA 2º NÃO
COMPARECEU

FÁBIO
ROCHA LUZ

202401250306 VIGIA 3º NÃO
COMPARECEU

GUILHERME
DE SOUZA

202401240175 COLETOR 1º DESISTIU/
CARTA

GRACIANA
PAULA DA
SILVA
CABRAL

202401230020 COLETOR 5º NÃO
COMPARECEU

GELSON
ALVES
PESSOA

202401220116 COLETOR 6º DESISTIU/
CARTA

     

7ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

FIDELIS
SIGMARINGA

202401250189 VIGIA 4º NÃO
COMPARECEU

JAMILSON
PORTO

202401250020 VIGIA 5º DESISTIU/
CARTA

     

8ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

ROMILSON
DE SOUZA
ALVES

202401250085 VIGIA 7º NÃO
COMPARECEU

SHEILA
OLIVEIRA
DOS
SANTOS

202401240079 VIGIA 8º DESISTIU/
CARTA

     

     

9ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

LEONARDO
DARLEN
MARMO DA
SILVA

202401250335 VIGIA 9º NÃO
COMPARECEU

RAFAEL DA
SILVA
BARROS

202401230064 VIGIA 10º NÃO
COMPARECEU

RODOLFO
MATIAS

202401240203 VIGIA 11º NÃO
COMPARECEU

10ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

JONATHAN
PORTES DE
JESUS

202401230027 VIGIA 12º NÃO
COMPARECEU

WESLEY
QUEIROZ DA
SILVA

202401240106 VIGIA 13º NÃO
COMPARECEU

11ª CONVOCAÇÃO

NOME INSCRIÇÃO CARGO CLASSIFICAÇÃO OBSERVAÇÃO

CARLOS
SANTELMO
DE SOUZA

202401250274 VIGIA 15º NÃO
COMPARECEU

EXTRATOS

EXTRATO DA ATA TRIMESTRAL DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 070/2023

Aos dias 13 do mês de Dezembro do ano de 2023, o Fundo Municipal de
Educação, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 30.819.739/0001-90,
com sede administrativa situada na Rua Raymundo Otoni de Castro Maia, nº
41, Prainha, Arraial do Cabo/RJ, CEP: 28.930-000, representado neste ato
pelo Sr. Bernardo Martins de Alcantara Veiga da Silva, portador da Cédula de
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identidade n° 21.795.277-9, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n° 123.373.517-93, residente e domiciliado no
Município de Arraial do Cabo, doravante simplesmente denominado ÓRGÃO
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no
Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços nº 043/2023, Processo
Licitatório nº 4413/2023, tendo como fundamento a Ata de julgamento,
RESOLVE Registrar Preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta Ata, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s)  cotada(s), para futura e eventual  REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COQUETEL E
ORNAMENTAÇÃO DE AMBIENTE, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
INSTITUCIONAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEMAIS
ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO, pelo período de 12 (doze) meses ,atendendo as
condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto da presente Ata é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE COQUETEL E ORNAMENTAÇÃO DE AMBIENTE, PARA
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO, pelo período de 12
(doze) meses conforme proposta comercial e as especificações constantes
no Termo de Referência – Anexo I, do Edital do Pregão – Sistema de Registro
de Preços nº 043/2023 e seus anexos;   
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor
da ata e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL: REAL INTERMEDIAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 44.770.839/0001-84
ENDEREÇO: Rua Veneza, nº 108, Jardim Excelsior, Cabo Frio/RJ
REPRESENTANTE LEGAL: Tatiana de Fátima Zandoná
RG: 350594560, expedida pelo DETRAN/RJ
CPF: 173.333.218-94
TELEFONE:  (22) 99968-7608
E-MAIL: real.intermediacoesadm@gmail.com

 
LOTE 2  

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  

1 66 SERV.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO TIPO
I, CONTENDO:
• 05 - TOALHA DE MESA QUADRADA. Locação de
toalhas de mesa, em tecido, tamanho de 3x2, conforme
solicitação da CONTRATANTE

R$ 150,00 R$ 9.900,00  

2 112 SERV.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO TIPO
II, CONTENDO:
• 05 - TOALHA DE MESA QUADRADA. Locação de
toalhas de mesa, em tecido, no tamanho de 3x2,
conforme solicitação da CONTRATANTE.
• 05 - ARRANJO PEQUENO DE FLORES NATURAIS
PARA MESA: para ornamentação de mesas de
almoços, jantares, coquetéis ou atos comemorativos e
deverá conter: Astromélias, Crisântemos em cores
variadas e acabamento com tango e folhagens, com
base, em espuma floral, medindo aproximadamente 15
x 15 cm.

R$ 400,00 R$ 44.800,00  

3 6 SERV.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO TIPO
III, CONTENDO:
• 01 - ARCO DE BALÕES. Arco de balões 06m, em
cores a serem definidas.

R$ 900,00 R$ 5.400,00  

4 3 SERV.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO TIPO
IV, CONTENDO:
• 01 - ARCO DE BALÕES. Arco de balões 06m, em
cores a serem definidas.
• 30 - TOALHA DE MESA QUADRADA. Locação de
toalhas de mesa, em tecido, no tamanho de 3x2,
conforme solicitação da CONTRATANTE.
• 300 - ARRANJO PEQUENO DE FLORES. Arranjo de
flores em tons nobres e naturais, em tons: branco, terra,
off-white e nuances em pastel, com suportes medindo
aproximadamente 15 X 15cm.
• 01 - CARPETE. Tapete, estilo carpete, formato
passarela, 20M, na cor vermelha (metro);
• 01 - CORTINA BOCA DE CENA. Cortina em veludo
100% algodão, 450 gramas/ml na cor vermelha, com
dimensão de 6m (larg) x 4m (alt), com transpasse de
1,0 metro, franzimento na proporção de 2x a sua
largura, com barramento de 0,30m e cabeçote superior
entretelado e reforçado, com aplicação de ilhós a cada
0,20 metros . Tratamento antichamas através de
ignifugação, conforme normas e com laudo para
inspeção do corpo de bombeiros.
• 02 - CORTINA DE PISCA. Cortina de pisca amarelo,
medido 3x3m, composta por 300 leds
• 10 - CORTINA DE VOIL - na cor branca, em estrutura
de auto- sustentação, medindo aproximadamente 3
metros de altura e 2 metros de largura ou similar.
• 06 - DECORAÇÃO PARA BAR. Decoração no tema a
combinar para ilhas/bar nos tons do evento
• 01 - LETREIRO DECORATIVO ILUMINADO. Letras
gigantes em MDF 6mm cru, branco, formando a palavra
“#EDUCAÇÃO”, cujas dimensões são: altura 100cm e
largura proporcional. Profundidade 30 cm, peso 8,00 kg
por unidade, com fiação completa, soquetes e
lâmpadas.
• 02 - MURO INGLÊS. Muro inglês com folhas verdes e
orquídeas brancas permanentes, medindo 3x3m
• 100 - OBJETOS DECORATIVOS. Objetos decorativos
com o tema a combinar, tons vermelho, preto e
dourado. Objetos como: quadros, molduras, espelhos,
jarros, lanternas antigas, velas (50 velas medindo 9,5cm
diâmetro x 12cm altura e 50 velas medindo 9,5cm de
diâmetro x 18cm altura, todas com suportes de vidro),
caixotes, etc.
• 02 - PAINEL RÚSTICO. Painel rústico em ripamento,
medindo 3x3m acompanhado de flores e plantas
artificiais nos tons do evento.
• 300 - TOALHAS DE MESA REDONDA. Toalha de
mesa redonda, na cor branca ou off-white, em tecido
jacquard adamascado paris. 2,50mts.

R$ 24.900,00 R$ 74.700,00  

5 39 SERV.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO TIPO
V, CONTENDO:
• 20 - TOALHA DE MESA QUADRADA. Locação de
toalhas de mesa, em tecido, no tamanho de 3x2,
conforme solicitação da CONTRATANTE.
• 02 - ARCO DE BALÕES. Arco de balões 06m, em
cores a serem definidas.

R$ 1.000.00 R$ 39.000,00  
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6 1 SERV.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO TIPO
VI, CONTENDO:
• 20 - TOALHA DE MESA QUADRADA. Locação de
toalhas de mesa, em tecido, no tamanho de 3x2,
conforme solicitação da CONTRATANTE.
• 100 - PACOTES DE BANDEIRA., 25x37cm com 20
bandeirinhas no cordão de 10 metros nas cores: verde
bandeira, vermelho, amarelo, laranja, azul e verde limão
• 05 - FLAMULAS. Em metalom, em uma face, flâmulas
de São João coloridas com letras separadas escritas
“FESTA JUNINA DAS ESCOLAS”, com 1,20 m de
largura por 2,40 m de comprimento recortadas.
• 30 - BALÃO. Balões medindo 1 metros, com armação
de madeira com iluminação cobertos com revestimento
plástico colorido.
• 01 - FOGUEIRA. Fogueira decorativa palets com base
de metalon 30X20, medindo 3,5m alt ,2 larg e 2m comp
com iluminação vermelha interna.

R$ 28.900,00 R$ 28.900,00  

7 3 SERV.

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO TIPO
VII, CONTENDO:
• 01 - ARCO DE BALÕES. Arco de balões 06m, em
cores a serem definidas.
• 50 - OBJETOS DECORATIVOS. Objetos decorativos
com o tema carnavalesco, coloridos. Objetos como:
máscaras, confetes, personagens, óculos, chapéus,
fitas e tecidos. 
• 300 - SERPENTINA. Serpentina para Carnaval, Pct c/
20 rolos de 0,9 cm x 11 mts. Cores variadas, matéria
prima 100% reciclada, composição: Fibra 100%
celulósica.
• 01 - TECIDO. Tecido de Lycra na cor Verde Neon.
50M
• 01 - TECIDO. Tecido de Lycra na cor Amarelo Neon.
50M
• 01 – TECIDO. Tecido de Lycra na cor Rosa Neon. 50
M
• 01 - TECIDO. Tecido de Lycra na cor Laranja Neon.
50 M

R$ 5.100,00 R$ 15.300,00  

VALOR GLOBAL R$ 218.000,00  

       

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses,
a partir da sua Publicação, vedada prorrogações;
3.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Arraial do Cabo, não será obrigado a
contratar o objeto referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema
de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste
caso, o contraditório e a ampla defesa;
Arraial do Cabo, 13 de Dezembro de 2023.
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Bernardo Martins Alcantara Veiga da Silva
GERENCIADOR DA ATA

REAL INTERMEDIAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Tatiana de Fátima Zandoná
GERENCIADO

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2023

Aos dias 17 do mês de julho do ano de 2023, o Fundo Municipal de
Educação, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n.º 30.819.739/0001-90,
com sede administrativa situada na Rua Raymundo Ottony de Castro Maia, nº
41, Prainha, Arraial do Cabo/RJ, CEP: 28.930-000, representado através do
Secretário nomeado Sr. Bernardo Martins de Alcantara Veiga da Silva,
portador da Cédula de identidade n° 21.795.277-9, expedida pelo DIC/RJ,
inscrito no CPF/MF sob o n° 123.373.517-93, residente e domiciliado no
Município de Arraial do Cabo, doravante simplesmente denominado ÓRGÃO
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no
Pregão Presencial pelo Sistema de Registro de Preços nº 012/2023, para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de
julgamento e classificação das propostas, RESOLVE a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E
HIGIENE PESSOAL, pelo período de 12 (doze) meses, pelo Sistema de
Registro de Preços, constantes no ANEXO I do Edital, que passa a fazer
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a(s) sociedades
empresária(s) classificada(s) com os respectivos itens e preços. A presente
Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua
publicação, podendo os contratos oriundos da referida ata serem prorrogados
nos termos da legislação municipal, mantida todas as condições instituídas no
edital supramencionado. A presente Ata será utilizada pelo Fundo Municipal
de Educação de Arraial do Cabo, como órgão gerenciador, na forma
prevista no instrumento editalício, com a sociedade empresa que tiver preços
registrados, na forma do ANEXO I. Tendo sido cumpridas todas as
formalidades legais e nada mais a constar, lavrando-se esta Ata que vai
assinada pelo Secretário Municipal de Educação de Arraial do Cabo, bem
como pelos representantes da sociedade empresária com preços registrados,
devendo a mesma ser publicada no Diário Oficial do Município para que
opere seus efeitos jurídicos e legais;
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, pelo período de 12
(doze) meses, conforme as especificações constantes da proposta comercial,
referente ao Edital do Pregão – Sistema de Registro de Preços nº 012/2023 e
seus anexos;
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o
prestador do serviço e as demais condições ofertadas na proposta são as que
seguem:

RAZÃO SOCIAL: GENESIS COMERCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 10.802.526/00001-49
ENDEREÇO: Rua 19 de novembro, n° 60 – sala 213- Tanguá/RJ CEP: 24.890-000
REPRESENTANTE LEGAL: Nilson de Aguiar Barbosa
RG: 204179766 EXPEDIDA PELO DETRAN/RJ
CPF: 099.439.237-09
TELEFONE: (21) 7562-8582
E-MAIL: genesiscomercio1@gmail.com

 

ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

002 3312 UND

ALCOOL EM GEL 70% - 5L
Álcool em gel antisséptico para assepsia e limpeza
das mãos; Composição: Álcool Etílico Hidratado
70º com extrato de Aloe Vera; capaz de eliminar
99% dos germes; Embalagem de 5 litros.
  Similar: Asseptgel ou equivalente

R$ 49,89 R$ 165.235,68

004 1230 UND

ALCOOL ETÍLICO 92,8º
Líquido límpido, incolor, volátil; contendo no
mínimo 92,55ºGL e no máximo, 96,9ºGL; contendo
1 litro.

R$ 14,99 R$ 18.437,70

005 15 UND

ALCOOL ISOPROPÍLICO 100%
Composição: Álcool isopropílico qs 100%;
embalagem de 1 litro; aplicação: limpeza de
eletrônicos.

R$ 30,47 R$ 457,05

007 138 UND
BACIA PLÁSTICA 30L
Material: plástico; capacidade: 30L.

R$ 29,82 R$ 4.115,16

008 138 UND
BACIA PLÁSTICA 12L
Material: plástico; capacidade: 12L.

R$ 16,20 R$ 2.235,60

009 295 UND
BALDE PLÁSTICO COM ALÇA 10L
Material: plástico, capacidade: 10L; características
adicionais: com alça.

R$ 10,99 R$ 3.242,05

010 197 UND
BALDE PLÁSTICO COM ALÇA 15L
Material: plástico, capacidade: 15L; características
adicionais: com alça.

R$ 13,99 R$ 2.756,03

011 679 UND

BORRIFADOR DE ÁGUA
Material: plástico; tipo: spray; contendo bico
borrifador, capacidade: 500ml, aplicação:
acondicionar solução reveladora.

R$ 8,65 R$ 5.873,35

012 555 UND
CERA LÍQUIDA
Tipo: líquida; cor: incolor; composição:
concentrada; 5 litros; aplicação: limpeza de pisos.

R$ 30,47 R$ 16.910,85

015 5160 UND

COPO DESCARTÁVEL 200ML
Material: poliestireno; capacidade: 200ml;
aplicação: água, suco e refrigerante; com 100
unidades.

R$ 5,47 R$ 28.225,20

016 600 UND
COPO DESCARTÁVEL 50 ML
Material: poliestireno; capacidade: 50ml; aplicação:
café; com 100 unidades.

R$ 2,65 R$ 1.590,00

017 78 UND
CORDA PARA VARAL
Material: polipropileno; aplicação: varal com 15m.

R$ 7,38 R$ 575,64

018 319 UND
CREME DENTAL
Composição: com flúor ativo; capacidade: 70g
Similar: Oral-b, Colgate ou equivalente

R$ 1,37 R$ 437,03

020 7436 CX

CREME PREVENTIVO DE ASSADURAS
Creme, indicado para prevenção de assaduras
infantis; contendo óxido de zinco; hipoalergênico;
embalagem com 135g; não contendo nistatina.
Similar: Hipoglós ou equivalente

R$ 29,87 R$ 222.113,32

021 95 UND
DESENTUPIDOR DE PIA
Material: plástico; tipo: sanfonado; dimensões:
10x20x10

R$ 6,05 R$ 574,75

022 95 UND
DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO
Material: plástico e PVC; tamanho do cabo: 60cm.

R$ 9,95 R$ 945,25

024 1913 UND

DETERGENTE
Composição: tensoativos aniônicos; coadjuvante;
preservantes; aplicação: remoção de gorduras de
louças; aroma: neutro; capacidade: 500 ml.
Similar: Ypê ou equivalente

R$ 2,48 R$ 4.744,24

025 15 UND

DETERGENTE/SHAMPOO AUTOMOTIVO
Produto não abrasivo; Ph neutro; com alto
rendimento; aplicação: limpeza de veículos;
contendo 05 litros.

R$ 32,00 R$ 480,00

026 154 UND

DISPENSER HIGIENIZADOR 
Material: plástico abs; capacidade: 800ml, tipo
fixação: parede; cor: branca; aplicação: mãos;
características adicionais: visor frontal para álcool
gel ou sabonete líquido.

R$ 29,57 R$ 4.553,78

028 4555 UND

ESCOVA DENTAL INFANTIL
Material cerdas: náilon e poliéster; material cabo:
plástico; tipo cabo: curto e anatômico; cabeça
pequena e cerdas com pontas arredondadas;
modelo: macio; aplicação: infantil.

R$ 1,92 R$ 8.745,60

029 638 UND

ESCOVA DENTAL ADULTO
Material cerdas: náilon e poliéster; material cabo:
plástico; tipo cabo: reto e anatômico; modelo:
macio; aplicação: adulto.

R$ 3,99 R$ 2.545,62

030 285 UND
ESCOVA LIMPEZA MULTIUSO
Material corpo: plástico; material cerdas; náilon;
aplicação: para limpeza geral.

R$ 7,99 R$ 2.277,15

031 285 UND
ESCOVA SANITÁRIA
Material corpo: plástico; material cerdas: náilon;
aplicação: limpeza de vasos sanitários.

R$ 9,13 R$ 2.602,05

032 285 UND
ESCOVA PARA LIMPEZA DELICADA
Cerdas: macias; Medidas: 4,5cmx9,5cmx2,5cm;
aplicação: ideal para limpezas delicadas.

R$ 6,31 R$ 1.798,35

033 2036 UND

ESPONJA P/ LOUÇA DUPLA FACE
Material: espuma / fibra sintética; formato:
retangular; abrasividade: alta / mínima; aplicação:
limpeza geral; características adicionais: uma face
macia outra áspera.

R$ 1,46 R$ 2.972,56

035 50 UND
FÓSFORO
Pacote com 10 caixas com 40 fósforos

R$ 4,49 R$ 224,50

037 15 UND
KIT LIMPA TELA
Aplicação: Limpeza da tela de celular, notebook,
tablet, TV e relógios; capacidade: 100ml.

R$ 18,14 R$ 272,10

038 1935 UND

LÃ DE AÇO
Material: lã de aço carbono; formato retangular;
peso liquido mínimo com 60g.
Similar: Bombril ou equivalente

R$ 2,65 R$ 5.127,75

039 1605 UND

LENÇO UMEDECIDO
Material: não tecido; componentes: c/emoliente;
isento de álcool; característica adicional:
hipoalergênico; tipo uso: descartável; uso: infantil;
embalagem com 400 lenços.
Similar: Cotton ou equivalente

R$ 11,99 R$ 19.243,95

040 30 UND

LIMPA CONTATO ELÉTRICO/ELETRÔNICO
Forma do produto: spray; estado físico: líquido
premido; secagem ultra rápida; capacidade: 300
ml; aplicação: limpa contato elétricos.
Similar: Tek bond ou equivalente

R$ 16,71 R$ 501,30

041 1230 UND

LIMPA VIDRO
Aspecto físico: líquido; composição: tensoativos
aniônicos/ sequestrantes/ hidróxido; capacidade:
500 ml.
Similar: Veja ou equivalente

R$ 6,47 R$ 7.958,10

043 463 UND
LIXEIRA PLÁSTICA 15 L
Material: plástico; capacidade 15 Litros; tipo: com
tampa e pedal.

R$ 29,97 R$ 13.876,11

044 178 UND
LIXEIRA PLÁSTICA 100 L
Material: plástico; capacidade 100 Litros; tipo: com
tampa.

R$ 72,00 R$ 12.816,00

045 198 UND
LIXEIRA PLÁSTICA 100 L C/ TAMPA E PEDAL
Material: plástico; capacidade 100 Litros; tipo: com
tampa e pedal.

R$ 144,99 R$ 28.708,02

046 463 UND

LIXEIRA PLÁSTICA S/ TAMPA S/ PEDAL 10
LITROS
Material plástico; capacidade: 10 Litros;
características adicionais: plástico telado; formato
cilíndrico.

R$ 8,48 R$ 3.926,24

047 2670 UND

LUSTRA MÓVEIS
Componentes: ceras naturais; aplicação: móveis e
superfícies lisas; Capacidade: 500ml.
Similar:

R$ 9,77 R$ 26.085,90

049 2670 UND

LUVA DE LÁTEX CANO LONGO
Material: látex natural; com fino filme de látex
resistente e homogêneo, proporcionando alta
sensibilidade tátil ao usuário; tamanho: P/M/G com
cano longo; Aplicação: proteção das mãos do
usuário contra riscos;

R$ 11,02 R$ 29.423,40

051 85 UND

MOP URBAN – GIRATÓRIO
Balde com 9 litros, Cesto Inox e Divisor de água
Inclusos:
01 Balde para centrifugar
01 Balde para enxágue
01 Cabo telescópico
02 Refis de microfibra
01 Dispenser

R$ 116,77 R$ 9.925,45

mailto:genesiscomercio1@gmail.com
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052 165 UND

ODORIZADOR DE AMBIENTE
Capacidade: 360ml; Fragrância: lavanda; de fácil
aplicação.
Similar: Air Wick, Glade ou equivalente

R$ 9,59 R$ 1.582,35

054 9570 UND
PANO DE LIMPEZA
Material: 100% algodão; comprimento: 70cm;
largura: 50cm; características adicionais; chão.

R$ 2,99 R$ 28.614,30

055 1935 UND

PANO MULTIUSO
Material: 85% algodão; dimensões: 60x33cm;
Pacote com 05 unidades.
Similar: Perfex ou equivalente

R$ 5,39 R$ 10.429,65

057 675 UND

PEDRA SANITÁRIA
Composição: Paradiclorobenzeno, corante e
essência; estado físico: sólido; fragância: floral;
caixa com 01 unidade; aplicação: limpeza de vaso
sanitário; acompanha: 01 rede plástica e 01
gancho.
Similar: Glade ou equivalente

R$ 2,85 R$ 1.923,75

058 2163 UND

PAPEL HIGIÊNICO 64 ROLOS
Material: celulose virgem; comprimento: 30 M;
largura: 10cm; tipo: picotado; quantidade folhas:
dupla; cor: branca; Fardo.
Similar: Cotton ou equivalente

R$ 71,41 R$ 154.459,83

059 2595 UND

PAPEL TOALHA
Material: 100% celulose virgem; tipo folha: 2
dobras; comprimento: 20cm; largura: 21cm; cor:
branca; características adicionais: interfolha.

R$ 14,27 R$ 37.030,65

060 1080 UND
PREGADOR DE ROUPAS
Pacote de prendedor de roupas com 36 unidades;
material: madeira; medida: entre 6,8m e 8cm.

R$ 4,04 R$ 4.363,20

061 765 UND

REMOVEDOR MULTIUSO
Removedor de sujeiras em multisuperfícies; forma
do produto: líquido; com alto poder
desengordurante e ideal para a limpeza de pisos
encardidos; contendo 5l.
Similar: Veja ou equivalente

R$ 33,51 R$ 25.635,15

063 75 UND

REVITALIZADOR DE PAINEL COM UV
Formato da cera: pasta; contendo 300ml;
aplicação: pode ser aplicado em todas as
superfícies do painel e portas de veículos.

R$ 13,79 R$ 1.034,25

065 274 UND

RODO PLÁSTICO
Rodo borracha, modelo régua, duplo, com cabo
rosqueável; Tamanho da régua: 40 cm, material
suporte régua: plástico, material do cabo: cabo
madeira, comprimento aproximadamente cabo: 1,2
m

R$ 14,99 R$ 4.107,26

066 113 UND

RODO PARA LIMPEZA DE VIDROS 2 EM 1
Cabo: rosqueável e extensível com alcance de até
135 cm; fabricado em alumínio; sistema articulado
com 07 posições permitindo a dobra da cabeça em
até 180º; aplicação: limpeza de vidros e janelas
altas.

R$ 39,54 R$ 4.468,02

067 105 UND
RODO PARA PIA
Composição: polipropileno e lâmina em borracha;
tamanho: 16cm; com suporte ventosa;

R$ 5,29 R$ 555,45

069 660 UND

SABÃO DE COCO BARRA
Composição: óleo de coco, alcalinizante (hidróxido
de sódio, responsável pela saponificação), ácido
etidrônico (derivado de minerais com a função de
sequestrar o ferro da água para facilitar o enxágue)
e água. Embalagem de 100g.

R$ 4,87 R$ 3.214,20

070 75 UND

SABÃO EM PASTA
Composição: ácidos graxos, alcalinizante,
fragrância e água; embalagem de 500g; aplicação:
limpeza de louças.

R$ 7,72 R$ 579,00

071 675 UND

SABONETE EM BARRA INFANTIL
Sabonete infantil em barra; contendo 90g;
glicerinado com vitamina E; dermatologicamente
testado, hipoalergênico, com propriedades
hidratantes.
Similar: Granado ou equivalente

R$ 3,83 R$ 2.585,25

072 285 UND

SABONETE EM BARRA ADULTO
Sabonete infantil em barra; contendo 85g;
glicerinado com vitamina E; dermatologicamente
testado, hipoalergênico, com propriedades
hidratantes.
Similar: Lux ou equivalente

R$ 3,14 R$ 894,90

073 1395 UND

SABONETE LÍQUIDO 500ML
Aspecto físico: líquido perfumado; acidez: neutro;
aplicação: limpeza das mãos; embalagem de
500ml.
Similar: Fiorucci, lux ou equivalente

R$ 10,97 R$ 15.303,15

074 5100 UND

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL
Aspecto físico: líquido perfumado; acidez: neutro;
aplicação: infantil, para limpeza das mãos – 500ml
Similar: Granado ou equivalente

R$ 24,29 R$ 123.879,00

075 1215 UND

SABONETE LÍQUIDO 5L
Sabonete líquido concentrado; indicado para todos
os tipos de pele; fragrância: Erva doce; galão com
05 litros.

R$ 29,97 R$ 36.413,55

076 900 UND
SACO DE LIXO 20L C/ 100 UNIDADES
Capacidade: 20l; cor: preta; largura: 39cm; altura:
50cm; aplicação coleta de lixo; com 100 unidades.

R$ 11,99 R$ 10.791,00

077 900 UND
SACO DE LIXO 60L C/ 100 UNIDADES
Capacidade 60 l; cor: preta; largura: 63cm; altura:
70cm; aplicação: coleta de lixo; com 100 unidades.

R$ 22,92 R$ 20.628,00

079 900 UND
SACO DE LIXO 200L C/ 100 UNIDADES
Capacidade: 200 l; cor: preta; largura: 90cm; altura:
110cm; aplicação: coleta de lixo com 100 unidades.

R$ 64,99 R$ 58.491,00

080 765 UND

SAPONÁCEO CREMOSO
Composição: tensoativo aniônicos e não iônicos,
espessante, alcalizantes, abrasivo, preservante,
pigmentos, fragrância e veículo. Embalagem de
300ml.
Similar: CIF ou equivalente

R$ 8,29 R$ 6.341,85

084 41 CX

VARAL RETRÁTIL DE CHÃO MULTI-USO PARA
ROUPAS
Material: alumínio; tipo: de chão sem abas;
dobrável; acabamento das extremidades: plástico;
quantidade de varetas no centro: 06; 1,00m de
comprimento.

R$ 59,10 R$ 2.423,10

086 293 UND

VASSOURA CERDAS NYLON
Material cerdas: náilon; material cepa:
polipropileno; características adicionais: inclinada;
cabo de 1,20m.

R$ 14,63 R$ 4.286,59

088 195 UND
VASSOURA DE PELO SINTÉTICO
Material cerdas: sintéticas de P.E.T 0,20mm;
material cabo: plástico; comprimento: 120 cm;

R$ 11,32 R$ 2.207,40

 VALOR TOTAL: R$ 1.224.774,68

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
3.1

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a
partir da sua Publicação, vedada prorrogações;
3.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo
Municipal de Educação de Arraial do Cabo não será obrigado a contratar o
objeto referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às
empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso,
o contraditório e a ampla defesa; 
Arraial do Cabo, 17 de julho de 2023.
Fundo Municipal de Educação de Arraial do Cabo
Bernardo Martins de Alcantara Veiga da Silva
Secretário Municipal de Educação, Ciência, Cultura e Tecnologia
GESTOR DA ATA
GENESIS COMERCIO REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Nilson de Aguiar Barbosa
FORNECEDOR DA ATA
 


